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DELiBuiaag,?ío ds-Lo ds fYuoA>sLN\A>»ua' do; 1967.

A Gamara Municipal da Duque de Caxias, decreta e

eu sanciono a seguinte Deliberação:

Art, 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autori

zado a permutar o Trator de propriedade desta Municipalidade,

marca International TD-9 por um Trator International TD-9, equi

pado com lamina Bucyrus, angladezer, motor n2 TDR1I-325-DA de pro

priedade da firma EQUIMAK, EQUIPAMEMT03 E M.^QUIITAS LTD^,

Art. 22 - A presente Deliberação entrara em vi

gor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposi

ções em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias
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